
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 822, DE 1º DE MARÇO DE 2018 
 
 
 

Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
para dispor sobre a dispensa de retenção de tributos 
federais na aquisição de passagens aéreas pelos 
órgãos ou entidades da administração pública federal. 

 
 
 

EMENDA N.º 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
 

Altera-se o Art. 1º da Medida Provisória n.º 822, de 1º de março de 2018, com 
a seguinte nova redação: 
 

“Art. 1º. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 64. ..................................................................... 

.................................................................................. 

§ 9º Até 31 de dezembro de 2022, fica dispensada a retenção dos tributos na 
fonte de que trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, mediante a utilização do Cartão 
de Pagamento do Governo Federal - CPGF, no caso de compra de passagens 
aéreas diretamente das companhias aéreas prestadoras de serviços de 
transporte aéreo, e as respectivas milhagens e pontuações dos programas de 
fidelização deverão ser creditadas em favor do órgão pagador.” (NR) 

................................................................................. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os programas de milhagens e pontuações são serviços bastante comuns 
oferecidos por companhias aéreas para recompensar seus clientes por sua fidelidade. 
Geralmente, os clientes da empresa aérea ganham pontos correspondentes à 
distância percorrida em seus voos, e ao atingir uma determinada quantidade, o cliente 
pode comprar passagens aéreas, facilidades ou outros produtos e serviços com esses 
pontos. 

A presente emenda visa regulamentar uma situação que vem ocorrendo no 
âmbito do Poder Público, ou seja, a utilização, por agentes e servidores públicos, dos 
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prêmios decorrentes do uso do transporte público aéreo em virtude de viagens oficiais, 
atentando contra os princípios da “Moralidade e da Impessoalidade”, consagrados no 
Capítulo VII, art. 37, da Constituição Federal. 

Parece-nos que o procedimento admissível seria, ao nosso ver, estabelecer 
que, em se tratando de passagens aéreas adquiridas com recursos públicos, os 
prêmios só possam ser concedidos aos órgãos ou entidades que as tenham custeado, 
e que sejam revertidos e reutilizados na Unidade Orçamentária em que foi faturada à 
despesa. 

Destaco que haverá grande economia em favor do Poder Público, que poderá 
viabilizar novas viagens para missões oficiais aos agentes e servidores públicos, sem 
necessidade de desembolsar recursos orçamentários. 

Sala das Comissões, em 7 de março de 2018. 

 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP 
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